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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 
LICITATÔRIO Nº. 00095/2022 FIRMADO ENTRE O FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA E A PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL. 

O Município de Feira Nova, situado no Estado de Pernambuco, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA, com sede na Rua 
Urbano Barbosa, S/N - Centro - Feira Nova - PE, inscrito no CNPJ nº 
30.743.974/0001-26, neste ato representado pelo Secretário de Educação 
CLAUDISON VIEIRA DE ALBUQUERQUE, Brasileiro, Casado, Professor, 
residente e domiciliado na Rua Francisco Travassos, 74 - Centro - Feira Nova -
PE, CPF nº 890.622.644-68, Carteira de Identidade nº 4902410 SSP/PE, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado e a empresa PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TOA, - CALÇADA CANOPO, 
11 - ALPHAVILLE - SANTANA DE PARNAIBA - SP, inscrita no CNPJ nº 
05.340.639/0001-30, neste ato representado por RENATA NUNES FERREIRA, 
Brasileira, Casada, CPF nº 371.237.288-40, Carteira de Identidade nº 485370104 
SSPSP, doravante simplesmente CONTRATADO nos termos do Pregão 
Eletrônico nº 00006/2022, Contrato nº 00095/2022, datado de 07/11/2022, com 
aplicação subsidiaria da Lei Federal nº 8.666/93, e também Lei Federal nº 10.520 
e alterações, além das demais normas legais pertinentes, firmam o presente 
TERMO DE ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto deste instrumento a prorrogação do prazo de vigência e execução 
referente ao Contrato, para dar continuidade à prestação de serviços de informações, 
compreendendo: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA COMUM, ETANOL E DIESEL S10), UTILIZANDO CARTÃO ELETRÓNICO, 
TECNOLOGIA SMART, OU CARTÃO COM TARJA MAGNÉTICA (TRANSMISSÃO POR 
MEIO DE LINHA TELEFÓNICA), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE 
VEICULOS PRÓPRIOS E LOCADOS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
FEIRA NOVA-PE. 

A continuidade dos serviços deverá ser prestada de acordo com as condições expressas 
no instrumento de contrato nº 00095/2022-CPL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

A vigência do objeto deste instrumento fica ajustada, pelo período de 12 (doze) meses, 
de 07/11/2023 à 07/11/2024, podendo ser prorrogado nos tennos do art. 57, 11, da Lei 
8.666/93, até o limite legal, por meio dos termos aditivos, garantida a sua eficácia após a 
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publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Municlplo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

Conforme o disposto no Parágrafo Único do art. 61 da lei nº 8.666/93, o presente 

instrumento de Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial do Estado, na forma de 

extrato, valendo contra terceiros desde a sua publicação. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas pelas partes signatárias, todas as cláusulas ora aditadas, que não 

tenham sido, direta ou indiretamente, alteradas pelo presente instrumento. 

E por estarem assim, justos e acordados, as partes assinam o presente instrumento em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

Feira Nova/PE, 06 de novembro de 2023. 

que 

O DE FEIRA NOVA 
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PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
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